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OUTORGANTE z 2o 
0•8 

DROGAFONTE LTDA pessoa jurídica de direito privado, atuante no ramo de distribuição de g 
medicamentos, estabelecido na Rua Barão de Bonito, 408, Bairro da Várzea, na cidade de Recife. Estado ó 
de Pernambuco, devidamente cadastrada no CNP!/MF sob nº 08.778.201/0001-26, deste ato 
representado pelos Diretores: Q $ 

EUGÉNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade sob nº 1.622.040 SOS/PE, e CPF sob nº 293.247.854-00, e 

EUGÉNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula w g 
de Identidade sob n.º 6,329.005 SSP/PE, e CPF sob n.º 056,554,614-71, ambos residentes e D 
domiciliados em Recife, Estado de Pernambuco. .g á 

0 0 

OUTORGADO 

JEFFERSON ANDERSON SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro, Representante Comercial, 
t esidenie e domiciliado na cidade cie Reiiie, Estado de r"ei uantbuco, roa Rua Doar José Tarola, & 145-A, 
Rairro Dois Unidos, CEP 52160-140, portador da Cédula de Identidade n? 7.565.494 SDS/PE e CPF/MF 
sob o n º 089.636.534-47 

PODERES 

Os outorgantes nomeiam o outorgado na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, com poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa .os estados PARAÍBA, RIO GRANDE DO NORTE E 
PERNAMBUCO especialmente, para fins de Licitações Públicas, podendo a+ninar e rubricar a 
documentação de HABHIrAÇAO e de PROPOSTA, firmar Declarações de Pleno Atendimento aos 
Requisitos da Habiiiiação, e demais declarações, assinar proposta, dar lances em pregões, negociar 
preços e demais condições, prestar todos os esclarecimentos da Proposta, conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, retirar empenhos, recorrer a resultados, 
n1'gçtar lnformaçõ'a. pndendn antnri?ar protestos, s tentação, co!!rltar carta de anuncia de tlhtlos 

junto aos cartórios de protestos e tudo o mais que se fizer necessário praticar para o bom andamento 
do processo e tudo o mais que se fizer necessário praticar para o bom andamento do processo, EXCETO 
assinar contratos. Podendo substabelecer com ou sem reserva de iguais poderes nos processos 
Hcitatórlos. Fica expressamente estabelecido que a presente procuração e outorgada com vigência até 
31/12/2023, a partir da data de sua assinatura, após este prazo, deverá ser substituida por outra, 

,.F
rit7 também com prazo determinado. 

,L+A✓ 

DROGAFONTELTDA. C /DROGAFO 
Éugénlo José Gusmão da Fonte Filho Eugênio José Gusmaº da Fonte Neto 
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O Aolendcapão Digital Código: 07582205201024230442-1 

.gyp Data: 22!05(2020 09:10:45 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

U Selo Di9lt l Tipo Normal C: AKB52613-CWGQ; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w .azevedobastos.not.br 
E-mail: cartotfo@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Váloer Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N°10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345•X1X2) e dessa forma, cada autenticação piwessada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
htlps://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digitnl/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DROGAFONTE LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DROGAFONTE LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, nela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DROGAFONTE LTDA assumiu, nos teres do artigo 8', §1', do Decreto n 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3', inciso 
X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de digìtalìzação dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido aro papel ou ern qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 15:15:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
coni o At i°, 1C" e seus y`§ 1" e 2" da MF 2200/2001, ü,m tari,bwT,, o documenta eltb.3n,w a, ientiCado catter lo J Ceitiffãdo úhptat do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser soócitado diretamente a empresa DROGAFONTE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para inforaçdes mais detalhadas deste ato, acesse o site https:r/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 07582205201024230442-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.72112008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N°100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057P2d69fe6bcA5628cA2e35cb0fac64dF009f380efe3b3f076967154aeí3ea73c52263f6f24fcb0e2da0456fT/64ftb86b943bc6233c8b1bf6276 
8ca46b8c3b5bea9515d1aitc45 

Prmde.CiC d ~ IC Bras.e , aPiovõSwMU(t'. ~ 
a lide siumaemor. 3ç 
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TIvBT&OI'a2TO P1f~IO7.1x Di COiTT:áTO DE CONSTIT:7IÇI0 

DA 50CIS}áDE " D~i0G.1FOIiT LTDp, 

0.4L08 BREDTJ TCQ 34L41LZ D4 01^E, brasileiro, eolte3 

ro, comerciante, residente e donieiliado n 4v. Boa Viagem, 2958-aptº302 

Edf. Ni$e- 8ecife-PE., portador da carteira de Identidade nº 1.022.706-
(a) 

SSR-FB., C.P.F. aS 103.542.854-00, e EGGEciIO JOS± GL IO DL F0Z E FILHO 

13B.ASI IR02 solteiro, comerciante, residente e dorviciliado 9 Rua Heiji/ 

4azba, 55-caca-03-Boa Viagem-Recife-PL, portador da carteira de Idsn-

tidade, as 1.622.O -$$-PE.. C.P.?. nº 293.247.854-00, tem justos e 

contratados, pelo presente instrumento particular, constituir uma socie 

dade por cotas de responsabilidade limitada, eon sede e foro nesta cida 

de do Recife, Capital de Estado de Pernambuco, com denominação de DRO 

G4HWPE LTD4., a qual deverá se reger pelas cláusulás • condições seguis 

tes. 

PRI IBA: - A sociedade, com a denominação de DROG4FON 

TE LTTLá., terá sua sede e foro nesta cidade, à Rua Imperial, 2.ì10-São / 

José - Recife-PE., e é constituída por prazo indeterminado. 

3cGIP5Dk: - O Capital social é de Cr$ 4.000.000,00(yua-

tro milhos de cruzeiros), representado por 4.000 (quatro mil) cotas de 

Jr$ 1.000,00 (Hum mil osvzeiros) cada uma, subscrito da seguinte maneira: 

0 sócio C4RLOS FP.EDR10 Sãt•A`l.A+t LA FOSTE, subscreva e 

realiza neste ato, en seeda legal e corrente doPa1s 2.000 (Duas mil), / 

cotas, no valor nominal de Or$ 1.000,00 (sun mil cruzeiros) cada urna per 

fazendo um total de Cr$ 2.000.000,00 (Dois milhãea'de cruzeiros). 

O Sócio £v Gr IO J0 GUGì:a0 DA F(~iíïï: FILHO, subscreve, 

2.000 (Duas) ail cotas no valor nominal de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzei-

ros) cada uma, perfazendo um total de Cri¡ 2.000.00Q,00 (Dois milb3es de 

cruzeiros), sendo Cr$ 1.000.000,00 (Sum milhãº de cruzeiros), integrali-

sedas em moeda corrente e Legal do Pais, no ato da assinatura do presen-

te instrumento de contrato social, e 0rã 1.000.000;00 (Rue milhão de cru 

saires)a:..integralizar 

l'A$R4F0 Úvio0: ♦ Responsabilidade dos sócios é limi-

tada a importancia total do capital social. 

T?1 ~1iA: - á sociedade terá o obtjetivo a exploração / 

do comércio de, produtos faznaoeuticos, produtos qui.n:icos e perfumaria % 

em geral. 

CáRTá: - A administração geral vos negócios sociais,. 

compete aos cotistas, CARLOS FÚBL.3100 S4Ld3 Dá FOfi1C, e EtJGE IO JOSÉ 

S4O Dá FOhv iILd0, desde já investidos as funçõos de sacio geren-te, 

para cajo czercicio não necessitam de cauções, aos quais cabere o uso da 

razão social, iaoladanente em todo e qualquer negócio, papel ou doewuen-

'ta de que resulte direitos, obrigaçóes ou responsabilidade para a socie-

dade e do interessa desta representando-a ativa e passivazente, em juizo 

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETAR:ADAFAZENDA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ERNAMBUCO 
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Continuação: 

e fora dele. 

c p~i1: - Os sócios poderão retirar, mensalnente, a titulo 

de Pró-labore, at o máximo permitido pela Legislação vigente 4o Impo

to de senda. 

dJXTA: - As cotas dos sócíos sâo índi4.s.veis e não podem / 

ser cedidas ou transieriflae~por qualqu-r dos sóciojs, sem o expresso con 

sentimento d,o outro sócio. 

  - i ereicio Sinanceiro ca4'i dìrá com o ano civil 

iniciandp-se a priva iro 3e .janeiro e encerrando-se~ a trinta e um de de-

zembro, proeedLndo-se nesta última data o levantardento do balanço geral 

da sociedade que detsrminará o resultado do exercício. 

OITaVA: - A dissolução da sociedade dgpenderá do consenso / 

dos sócios hipótese em que entrerá em liquidação ara fim de pagar a to 

doe os credores, e , o iesult3do liquido, regrese tendo o acordo da @ir 

ma, será rateado entre os sócios, proporeionalmen1e ao capital subseri 

to e integralizado por cada um. No caco do morte Qu interdiçâo a socie-

dade se dissilvará independente da vontade dos só ios. 

____ - iodas as hipóteses não previsas neste instrumento/ 

particular de constituição de sociedade, ser+po re~ulados pelas disposi-

ções legais ajustíLveis ã especie contïwtual. 

E, por estarem assim justos e contrat1.dos IDanAaram datilo-/ 

grafar o presente instrumento em Q4 (~yuatro) vias, todas de igual teor 

as quais depois de lidas e achadas conforme, vno dor nós e pelas teste 

munhas, a tudo presente assinadas, sendo uma, das (vias arquivadas, na / 

Junta Comercial de Lssado de rernambuco, para que produsa os efeitos / 

.I+agaie. 
Recife, 9 de novembro de 183 

-} Carlos ̂ rederico Sa3azar 
,Ili
da Ponte 
I 

Eugefi~iio`` José Gusmão da !o te Filha 
I 

TE$Tlít'1'sii"ad,8:

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA FAZENOA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
CERTIFIC¢OUE A PRESENTE FIEL DO 
ORIGI L. DE ACORDO CO, = NCISO II De ARTIGO 
7• ., DECRETA f8óp DE., JANEt.: DE 7996 
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GOVERNO DO ESTADO 
'SECRETARIA DA.FA ' 

JUNTA COMERCIAL DO ES •e 
CERTIFICO QUE A P•k• . 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: EUGENIO JOSE GUSMÃO DA FONTE FILHO 
C P F/CN PJ: 293.247.854-00 
Email: fernanda.fonte(a~drogafonte.com.br 

DADOS DA EMPRESA 
Nome: DROGAFONTE LTDA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 41 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE DENOMINADA 
"DROGAFONTE LTDA" 

EUGENIO JOSÉ GUSMAO DA FONTE FILHO, brasileiro, casado sob o regime de 

separação total de bens, comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. ne 

1622040 SSP/PE, Inscrito no CPF/ME sob o n4 293.247.854-00, residente e 
domiciliado na Av. Dezessete de Agosto, no 2594, apto. 502, Bairro Casa Forte, 

Recife/PE, CEP 52061540; e 

(ii) EUGENIO JOSÉ GUSMAO DA FONTE NETO, brasileiro, casado sob 'o regime de 

separação total de bens, administrador, portador do RG nQ 6.329.005 SSP/PE, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 056.554.614-71, residente e domiciliado na Rua de Apipucos, n4

487, casa 08, Condomínio Residencial Jardins de Monet, no Bairro de Monteiro, em. 

Recife/PE. CEP 52.071-640; 

unicos sóclos da sociedade limitada de nome empresarial DROGAFONTE LTDA., constituída 

legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Pernambuco - JUCEPE sob NIRE nº 2620.033.416-8, com sede na Rodovia BR-101 Norte, SN, 

Km 56,6, Galpões 01 e 02, no Bairro Jardim Paulista, Paullsta/PE, CEP 53409.260, 

devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nQ 08.778.201/0001.26 ("Sociedade'), deliberam 

de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n 

10.406/2002, mediante as condiçóes estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Objeto 

1.1. Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, decidem os 5óc1O5 
alterar o objeto social da Sociedade para incluir as atividades de (i) serviços de 

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE 4520.0/01); (ii) 

serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (CNAE 4520-

0/03); (iii) serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 

veículos automotores (CNAE 4520-0/07); e (iv) serviços combinados de escritório e 

apoio administrativo (CNAE 82.11-3/00), de forma que a Cláusula Quarta do Contrato 

Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

"CLÁUSULA QUARTA. A Sociedade tem por objeto social; 

4644-3/01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

4646-0/01 . Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 

31/08/2022 
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4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de/racionamento e acondicionamento associada; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; 
49302/02 - Transporte rodoviário de cargo, intermunicipal, interestadual e 

Internacional; 

5211-7/01 - Armazenagem em geral — emissão de warrant - e distribuição; 
7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor. 
82.11-3-00 . Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 
4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculas automotores. 
4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios paro 
veículos automotores. 
Importação de produtos à base de cannabis paro fins medicinais, de usa humano, bem 
como sua distribuição e a suo comercialização no Brasil, de acordo com os normas 
pertinentes estabelecidos pelo Governo Federal, Estadual e Municipal e também o 
importação de outros produtos medicinais e sua comercialização e vendo de artigos 
usa pessoois." 

2. Abertura de Unidades Auxiliares 

2.1. Decidem os sócios, abrir uma unidade auxiliar do tipo Oficina de Reparação que se 
localizará na Rua Gaspar Perez, nº 130 Galpão, no Bairro da Iputinga, Recife/PE, CEP 
50.670-350 e terá como objeto social: (i) serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-0/01); (ii) serviços de manutenção e 
reparação elétrica de veículos automotores (CNAE 4520-0/03); e (iii) serviços de 
Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (CNAE 
4520-0/07). 

2.2. Em virtude das alterações realizadas anteriormente: a Cláusula Segunda passa a 
vigorar,corn a seguinte redação; 

31/08/2022 
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"CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade tem sua sede localizada na Rodovia BR-102 

Norte, SN, Km 56,6, Galpões 01 e 02, no Bairro Jardim Paulista, Paulista/PF, CEP 

53409-260. 

Parágrafo Única —A Sociedade possui 03 (trës) unidades auxiliares, sendo (i) um 

escritório administrativo localizado na Rua Frederico Simões, nº 153, sala 712, Edf 

Empresarial Orlando Gomes, bairro do Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 

41.810-774; (ii) um escritório administrativo localizado na Ruo Barão de Bonito, n' 

408, no Bairro Várzea, Recife/PE, CEP 50.740-080; e (iii) uma oficina de reparação 

localizada no Rua Gaspar Perez, nº 130 Galpão, no Bairro da lputinga, Recife/PE. 

CEP 50.670-350." 

3. Demais clausulas 

3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

4. Consolidação 

4.1. Tendo em vista a(s) aiteraçãa(ões) acima estabelecida(s), consolida-se o contrato 

social, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, mediante a seguinte 

redação: 

"CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

"DROGAFONTE LTDA. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A Sociedade gira sob o nome empresarial DROGAFONTE LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade tem sua sede localizada na Rodovia BR-101 Norte, SN, 

Km 56,6, Galpões 01 e 02, no Bairro Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP 53409-260. 

Parágrafo Único— A Sociedade possui 03 (três) unidades auxiliares, sendo (i) um escritório 

administrativo localizado na Rua Frederico Simões, nº 153, sala 712, Edf. Empresarial 

Orlando Gomes, bairro do Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820-774; (ii) um 

escritório administrativo localizado na Rua Barão de Bonito, nQ 408, no Bairro Várzea, 

Recife/PE, CEP 50.740-080; e (iii) uma oficina de reparação localizada na Rua Gaspar PerQ,2, 

nº 130 Galpão, no Bairro da lputinga, Recife/PE, CEP 50.670-350. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

t + 
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dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a Crés quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n 10.406/ 2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A Sociedade tem por objeto social; 

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4649.4/09- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, ïntermunicipal, interestadual e internacional; 
5211-7/01 - Armazenagem em geral — emissão de warrant - e distribuição; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor. 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 
4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores. 
4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores. 

Importação de produtos à base de cannabis para fins medicinais, de uso humano, bem 
como sua distribuição e a sua comercialização no Brasil, de acordo com as normas 
pertinentes estabelecidas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal e também a 
Importação de outros produtos medicinais e sua comercialização e venda de artigos uso 
pessoais. 

CLÁUSULA QUINTA. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

31/08/2022 
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CLÁUSULA SEXTA. A Sociedade tem capital social de RS 6.000.000,00 (seis milhões de 

reais), dividido em 6,000.000 (seis milhões) de quotas, de valor de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente subscrito e ìntegralizado, em moeda corrente do Pais, ficando dìstrìbuido entre 

os sócios da seguinte forma: 

Sócio N de Quotas Valor R$ 

Euglnlo José Gusmão da Fonte Filho 5.700.000 95 5.700.000,00 

Eugénio José Gusmão da Fonte Neto 300.000 5 300.000,00 
i 

Total 6.000.000 100 6.000.000,00 

Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios ë restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela ïntegralização do capital social, na forma do art. 
1052 da Lei 10406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto 
nas deliberações sociais. 

CLAUSULA SÉTIMA. As quotas são ïndivis(veis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas ã 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 
1.056, art. 1.057, CC/2002).. 

CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, 
CC/2002). 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A admìnistraçëo da Socíedadi e de todos os sócios, em conjunto ou 

separadamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva da 

Sociedade, judicial e extrajudicïalmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 

no objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedada o uso do nome 

empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n. 

10.406/2002. 

Parágrafo Primeiro - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao 

quadro societario, desde que aprovado por deliberação dos sócios que representem 2/3 

(dois terços) do capital social, nos termos do art. 1.061 da Lei n= 10.406/ 2002 
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Parágrafo Segundo - No exercício da administração, os administradores terão direitos a 
urna retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido mediante aprovação 
da totalidade do capital social. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL E DOS LUCROS E PEROAS E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA DECIMA. O exercício social coincidirá com o exercício civil, iniciando-se no dia 
19 (primeiro) de janeiro e encerrando-se em 31(trinta e um) de dezembro de cada ano. Ao 
término de cada exercício social, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico da Sociedade. 

Parágrafo Primeiro — A aprovação e destinarão dos resultados do exercício social da 
Sociedade será dada pelos sócios que representem mais da metade do capital social, cuja 
deliberação será tomada em reunião de sócios, convocada para o referidò fim. Se aprovada 
a distribuição de dividendos aos sócios, essa poderá ser apurada de forma desproporcional 

à participação dos sócios no capital social da Sociedade, em conformidade com a 
contribuição dos sócios para a consecução dos resultados da Sociedade no respectivo 

exercício, nos termos do art. 1.007 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02). 

Parágrafo Segundo — Sem prejuízo do inventário e dos balanços mencionados 
no capuz desta Cláusula, é facultado à Sociedade elaborar balancetes intermediários para 
apuração dos resultados parclais do exercício, Os resultados parciais positivos terão a 
destìnação que lhe derem os sócios que representem mais da metade do capital social, 
podendo também para esses casos ser apurada nos termos da autorização de distribuição 
desproporcional indicada no Parágrafo Primeiro anterior. 

Parágrafo Terceiro —As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, nos termos do 
art. 1.072 do Código Civil Brasileiro (Lei n9 10.406/2002), observando os quáruns previstos 
em Lei, nos casos em que não houver quórum mais elevado expressamente previsto neste 
Contrato. A reunião tomar-se-á dispensável quando todos es sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto dela.. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÕCIO 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou 

31108.2022 
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ìnexistìndo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento serà adotado em outros casos em que a 

Sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 

não está(áo) impedidos} de exercer(em) a administração da sociedade, por (eí especial ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem) sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimeniar 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as 

relações de consumo, fé pública ou propriedade, 

DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato e na legislação 

pertinente seràº resolvidos conforme a Lei das Sociedades Anônimas - Lei ng 6.404/76 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da cidade do Recife/PE para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

F, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via de 

igual forma e teor. 

Recife/PE, 08 de agosto de 2022. 

Lug cio José Gusmão da Fonte Filho 

CPF/M E: 293.247.854-00 

Eugênia José GusmBotia Fonte Neto 

CPF/ME:056.554.614-71 
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:~ DROG/~FONTE 
• MEDICAMENTOS MATERIAL HOSPITALAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO/PB 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2023 
PROCESSO: ADMINISTRATIVO N° 016/2023 
ABERTURA: 08/05/2023 
HORA: 09:00 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 

• 

Paulista/PE sexta-feira, maio 05, 2023 

DECLARAÇÃO 

DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 42, Inciso VII, da Lei 10.520/02. 

0 proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/02, 
que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento 
convocatório que rege o certame acima indicado. 

DRO ,jONTE C DA 
CN PJ: 08.778.201/0001-26 
JEFFERSON ANDERSON SOARES DA SILVA 
RG nº 7.565.494 SDS/ PE 
CPF nº089.636.534-47 
REPRESENTANTE LEGAL 

II IIII Ill 

DROGAFONTE LIDA— RODOVIA BR-101 NORTE, KM 56,6 —GALPÃO 01 E 02 —JARDIM PAULISTA, PAULISTA PE, CEP 53.409-260. Fone/Fax: 81.2102.1819. CNPJ: 08.778.201/0001-26. 

Insc. Est.: 009682260. www.drogafonte.con,.br 10 



=~ DROGAFONTE 
MEDICAMENTOS MATERIAL MOSPITRIAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO/PB 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2023 
PROCESSO: ADMINISTRATIVO N° 016/2023 
ABERTURA: 08/05/2023 
HORA: 09:00 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 

• 

Paulista/PE sexta-feira, maio 05, 2023 

DECLARAÇÕES 

A empresa DROGAFONTE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, atuante no ramo de distribuição de medicamentos, 
estabelecido na RODOVIA BR-101 NORTE, KM 56,6- GALPAO 01 E 02- JARDIM PAULISTA, PAULISTA / PE, CEP 
53.409-260, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob n°08.778.201/0001-26, através do seu representante legal infra 
abaixo assinado: 

Declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que não fomos declarados 
inidóneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Declara para fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei N° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei N° 
9854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos, no trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos. Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (X) 

Declara, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do Art. 1° e no inciso Ill do Art. 5° da Constituição Federal. 

Declara, que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações que constituem 
objeto da presente licitação. 

Declara expressamente que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que porventura, vierem a ser 
ofertados por meio de lances verbais, estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros lucros e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. Quaisquer tributos, custos de despesas direitos ou 
indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer titulo, devendo os materiais ser entregues sem ônus adicionais. 

Declara que atendemos as exigências editalicias no que tange a prazo de entrega, prazo de pagamento, validade de 
proposta e validade de produtos conforme estabelecido no edital do presente certame. E ainda haja que divergências 
entre propostas e exigências do Edital, ou omissões destas informações (prazo de validade da proposta, prazo de 
validade dos produtos, prazo de entrega e prazo de pagamento) serão considerados como aceito o disposto no Edital. 

Declara, sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, económica, 
financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente. 

Declara, sob as penas da lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de funcionários, pessoas com 

D TE LIDA 
CN PJ: 08.778.201/0001-26 
JEFFERSON ANDERSON SOARES DA SILVA 
RG nº 7.565.494 SOS/ PE 
CPF nº089.636.534-47 
REPRESENTANTE LEGAL 

iu I I iii III 

DROGAFONTE LTDA- RODOVIA BR-101 NORTE, KM 56,6-GALPÃO01 E 02 -JARDIM PAULISTA, PAULISTA PE, CEP 53.409-260. Fone/Faz: 81.2102.1819. CNPJ: 08.778.201/0001-26. 
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.?~ DROGAFONTE 
MEDICAMENTOS MATERIAL HOSPITALAR 

Paulista/PE sexta-feira, maio 05, 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO/PB 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2023 
PROCESSO: ADMINISTRATIVO N°016/2023 
ABERTURA: 08/05/2023 
HORA: 09:00 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DADOS DA EMPRESA 

A empresa DROGAFONTE LIDA, inscrita no CNPJ n° 08.778.201/0001-26, sediada na RODOVIA BR-101 
NORTE, KM 56,6 — GALPÃO 01 E 02 — JARDIM PAULISTA, PAULISTA / PE, CEP 53.409-260, declara 
abaixo os dados do representante para confecção e assinatura de contrato: 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: Drogafonte LIDA 
C N PJ : 08,778,201/0001-26 
Endereço Comercial: RODOVIA BR-101 NORTE, KM 56,6 — GALPÃO 01 E 02— JARDIM PAULISTA, 
PAULISTA / PE, CEP 53.409-260, 
Município: Paulista 
U.F.: PE 
Inscrição Estadual n° 0096822-60 / Inscrição Municipal n° 110.199-4 
FONE: (081) 2102-1819 / 1815 / 1836 
FAX: (081) 2102-1844 
E-mail: Fernanda.fonte@drogafonte.com.br 
E-mail: sac~drogafonte.com.br 

Banco do Brasil: 
Agência: 3433-9 
Conta Corrente: n° 13.705-7 
C6d. Do Banco: 001 
Sigla: BB 
Nome da Agência: Empresarial Recife 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

• 

NOME: VICTOR HUGO FRANÇA DE MELO 
RG: 6.350.267 - SSP/PE 
CPF: 045.171.474-10 
ENDEREÇO: Rua Dezenove, Bloco 101, apt. 206,- Bairro: Curado IV, Jaboatão dos Guararapes, Estado de 
Pernambuco. 
E-mail: victor.hugo@drogafonte.com.br 
E-mail: contrato©drogafonte.com.br 

DR E DA 

CN P1: 08.778.201/0001-26 
JEFFERSON ANDERSON SOARES DA SILVA 
RG nº 7.565.494 SOS/ PE 
CPF nº089.636.534-47 

REPRESENTANTE LEGAL 
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